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第 73/2024號保安司司長批示

卓越功績獎

2006

analisa com precisão o esquema destes crimes para melhorar 
acções de preparação, lidera a sua equipa para responder aos 
casos ocorridos em tempo oportuno e esclarecer o rumo da in-
vestigação, conseguindo, deste modo, resolver vários casos gra-
ves. A par disso, este subinspector empenha-se constantemente 
no melhoramento dos mecanismos de cessação de pagamento 
e de recuperação de prejuízos, procura e dissuade as pessoas 
que poderiam ser vítimas de burlas, e faz todo o esforço para 
combater as burlas, e, por outro lado, desenvolve de forma 
inovadora diversas acções de sensibilização sobre a prevenção 
criminal e emite rapidamente alertas, com vista a prevenir que 
o público seja vítima de burlas. Tudo isso deu um contributo 
significativo para a salvaguarda eficaz da segurança dos bens 
do público e da estabilidade da sociedade.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e na alínea 
3) do n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela 
Lei n.º 14/2020, conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 182/2019, e sob proposta do director da Polícia Judiciária, 
atribuo ao subinspector Long Hon Wai a Menção de Mérito 
Excepcional e autorizo a frequência, nos termos legais, do curso 
de formação e acesso directo à categoria de inspector de 2.ª 
classe, 1.º escalão, caso conclua o curso com aproveitamento, 
para servir de estímulo.

26 de Junho de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 73/2024

Menção de Mérito Excepcional

O subinspector Chong Kam Leong ingressou na Polícia Judi-
ciária em 2006 e desempenha actualmente funções de chefe da 
Divisão de Informática Forense. 

Chong Kam Leong possui excelentes capacidades e trabalha 
com dedicação, é também excelente em pesquisa e análise, e 
graças a estas suas capacidades liderou a sua equipa na conclu-
são de diversas tarefas com grande eficiência, e os resultados 
alcançados foram amplamente elogiados.

Nos últimos anos, os crimes têm mostrado uma tendência de 
serem cometidos com recurso a tecnologia avançada e inteli-
gência. Com uma vasta experiência prática na investigação de 
crimes informáticos, Chong Kam Leong é também dotado de 
conhecimentos profissionais no domínio da informática foren-
se, orientou a sua equipa na inovação da sua postura mental no 
trabalho da implementação eficaz desta postura, o que deu a 
possibilidade “ao pessoal técnico de perceber melhor o traba-
lho de investigação”. Desde há vários anos, colabora na inves-
tigação de casos consideravelmente grandes relacionados com 
grupos criminosos de exploração ilícita de jogo, e o subinspec-
tor liderou a sua equipa a trabalhar dia e noite para descobrir 
provas chave de entre uma enorme quantidade de provas físi-
cas e virtuais, conduzindo assim à resolução dos casos. A sua 
grande capacidade de execução da lei forneceu um alto sentido 
de responsabilidade para o combate aos crimes informáticos e 
para o suporte técnico da salvaguarda da cibersegurança.
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Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e na alínea 
3) do n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei 
n.º 14/2020, conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 182/2019, e sob proposta do director da Polícia Judiciária, 
atribuo ao subinspector Chong Kam Leong a Menção de Mé-
rito Excepcional e autorizo a frequência, nos termos legais, do 
curso de formação e acesso directo à categoria de inspector de 
2.ª classe, 1.º escalão, caso conclua o curso com aproveitamen-
to, para servir de estímulo. 

26 de Junho de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 74/2024

Menção de Mérito Excepcional

O subinspector Hoi Wai Pan ingressou na Polícia Judiciária 
em 2001, e desempenha actualmente funções de chefe da Divi-
são de Investigação Tecnológica. 

Hoi Wai Pan é rigoroso, responsável, calmo, prudente e 
exerce as suas funções com profissionalismo e habilidade. Tem 
grande capacidade de concentração e persistência e lidera a sua 
equipa no cumprimento de várias tarefas difíceis e complexas, 
o que lhe granjeou o elogio dos colegas.

Com o aumento constante da noção e da capacidade de 
contra-investigação dos criminosos, Hoi Wai Pan, através da 
sua experiência e técnica no âmbito da investigação criminal, 
tem liderado a sua equipa a melhorar de forma contínua a qua-
lidade e a eficiência do trabalho, fornecendo um forte apoio ao 
trabalho de recolha de informações e à investigação de casos, 
garantindo a legalidade das provas recolhidas. Em resposta 
às exigências do trabalho de execução e de revisão da lei, Hoi 
Wai Pan acompanhou de perto a evolução e efectuou, de forma 
proactiva, pesquisas e propostas à Polícia Judiciária para a in-
trodução de novos instrumentos, e tem também liderado a sua 
equipa na aprendizagem de novas técnicas e, por conseguinte, 
tem dado um grande contributo para a salvaguarda da segu-
rança nacional e regional e para a garantia da estabilidade de 
longo prazo da sociedade.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e na alínea 3) do 
n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 
conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 182/2019, e sob 
proposta do director da Polícia Judiciária, atribuo ao subinspector 
Hoi Wai Pan a Menção de Mérito Excepcional e autorizo a fre-
quência, nos termos legais, do curso de formação e acesso directo 
à categoria de inspector de 2.ª classe, 1.º escalão, caso conclua o 
curso com aproveitamento, para servir de estímulo.

26 de Junho de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 75/2024 

Menção de Mérito Excepcional

O subinspector Lau Weng Kun, em funções na Polícia Judi-

ciária desde 2001, desempenha actualmente funções de chefe 

da Divisão de Investigação Especial.


